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Decreto nº 300/2023 
 

Súmula:  Designa mesa diretora do COMSAN - Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Sapopema - mandato de 20/11/2023 a 20/11/2027 e dá 
outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Sapopema - PR, no uso de suas atribuições 
constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 796 de 14 de dezembro de 2011. 

 
Decreta: 

 
 

Art. 1º - Revogo o Decreto nº 120/2018 de 23 de maio de 2018  e nomeio os 
membros para a composição da mesa diretora do  Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (COMSAN) do município de Sapopema - Pr conforme segue:  

 
Cleuzélia Veiga Presidente  
Eraldo José Roque Brizola Vice- Presidente  
Larissa Koller Siqueira 1ª Secretária  
Elza Saeko Sassaki 2ª Secretária 

 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 20 de novembro de 2023. 
 

 

 
Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 300/2023
(republicado correção)
 
Súmula: Designa mesa diretora do COMSAN - Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sapopema -
mandato de 20/11/2023 a 20/11/2027 e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Sapopema - PR, no uso de suas atribuições
constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 796 de 14 de
dezembro de 2011.
 
Decreta:
 
Art. 1º - Revogo o Decreto nº 120/2018 de 23 de maio de 2018 e
nomeio os membros para a composição da mesa diretora do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSAN) do
município de Sapopema/Pr conforme segue:
 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 04 de dezembro de
2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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